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ATA N° 24/2022 

Ao vigésimo dia do mês de junho de dois mil e vinte e dois (2022), foi realizada em 
sessão Ordinária da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
Sobre a Presidência do Vereador EDYELSON DA SILVA CANO e os Vereadores 
Eduardo Bono da Silva, João Lourenço da Silva, José Luiz dos Santos, Marcia 
Rutths Recco Candiani, Rubens Ferreira, Valmir Lima Araújo, Sergio Rodrigues e 
Wesley Gutierres Nascinbene. Disse o senhor Presidente sobre a proteção de 
Deus iniciamos os nossos trabalhos. O Senhor Presidente convidou a Vereadora 
Marcia Rutths Recco Candiani para proceder a Leitura da Bíblia Sagrada. 
EXPEDIENTE. Foi lido: DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2022: Súmula: Dispõe 
sobre prestação de Contas do Executivo Municipal referente ao exercício 
financeiro de 2012. Decreto Legislativo 01/2022 — REDAÇÃO FINAL Súmula: 
Dispõe sobre prestação de Contas do Executivo Municipal referente ao exercício 
financeiro de 2012. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/2022 Súmula: 
Dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social — RPPS, 
dos servidores públicos municipais do Município de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, e dá outras providências. PROJETO DE LEI N° 21/2022 — Súmula: "Abre 
Crédito Adicional Suplementar e da outras providências." PROJETO DE LEI N° 
23/2022 — Súmula: "Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providencias." 
PROJETO DE LEI N° 26/2022: Súmula Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências". PROJETO DE LEI N° 25/2022:  Súmula Cria o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, institui a Conferência Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência e cria Fundo da Pessoa com Deficiência". 
PROJETO DE LEI N° 27/2022  Súmula: "Abre Crédito Adicional Suplementar e das 
outras providências. " PROJETO DE LEI N° 28/2022  Súmula: "Abre Crédito 
Adicional Suplementar e das outras providências. " PROJETO DE LEI N° 29/2022 
Súmula: "Abre Crédito Adicional Suplementar e das outras providências. " 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 07/2022- Súmula: Institui o tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa e à empresa de 
pequeno porte no âmbito no município, em conformidade com as normas gerais 
previstas no Estatuto nacional da Microempresa e da empresa e pequeno porte 
instituído pela Lei Complementar Federal n 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
suas atualizações INDICAÇÃO N° 042/2022 - Solicita ao Senhor Prefeito 
Municipal, que institua o auxílio-alimentação aos servidores públicos municipais. 
INDICAÇÃO N° 43/2022-  A Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, a pedido de todos os Nobres Vereadores, por intermédio de seu 
Presidente que abaixo subscreve, solicita ao Senhor Prefeito Municipal, que seja 
providenciado assentos do tipo bancos ao redor do campo no Estádio Municipal 
Reynaldo Massi. INDICAÇÃO N° 44/2022-  Sugere-se ao Senhor Prefeito 
Municipal, respeitando as exigências legais, estude a viabilidade de criar um piso 
salarial maior para todos os funcionários municipais que possui salário base o 
valor mínimo de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). APÓS A REVISÃO 
DE CHAMADA, passou para pauta da ORDEM DO DIA. Foi para discussão e 



votação a Ata n° 23/2022, a mesma foi aprovada por unanimidade de votos, foi 
para discussão e votação o Decreto Legislativo n° 01/2022 o mesmo foi reprovado 
em terceira votação, sendo cinco votos favoráveis e quatro votos desfavoráveis. 
Decreto Legislativo n° 01/2022 Redação Final, foi aprovado em primeira votação 
por unanimidade dos votos; Projeto de Lei Complementar n° 06/2022, foi aprovado 
em segunda votação por unanimidade dos votos e foi solicitado a dispensa de 
apreciação da redação final por unanimidade de votos; Projeto de Lei n° 21/2022 
foi aprovado em segunda votação por unanimidade de votos e foi solicitado a 
dispensa de apreciação da redação final por unanimidade de votos; Projeto de Lei 
n° 23/2022 foi aprovado em segunda votação por unanimidade de votos e foi 
solicitado a dispensa de apreciação da redação final por unanimidade de votos; 
Projeto de Lei n° 26/2022 foi aprovado em segunda votação por unanimidade de 
votos e foi solicitado a dispensa de apreciação da redação final por unanimidade 
de votos; Projeto de Lei n° 25/2022, foi feito a leitura no expediente e Projeto de 
Lei n° 27/2022 foi realizado a leitura e aprovado em primeira votação por 
unanimidade dos votos; Projeto de Lei n° 28/2022 foi realizado a leitura e 
aprovado em primeira votação por unanimidade dos votos; Projeto de Lei n° 
29/2022  foi realizado a leitura e aprovado em primeira votação por unanimidade 
dos votos, o Projeto de Lei Complementar n° 08/2022 foi realização a leitura, foi 
para discussão e votação as seguintes Indicações n° 42/2022; 43/2022 e 44/2022 
o mesmo foi aprovado em única votação por unanimidade de votos. Ninguém mais 
fazendo uso da palavra e nada mais havendo a tratar-o—~ Presidente deu a 
mesma por encerrada que para constar eu Seftária Execut a lavrei a presente 
ata que depois de lida será assinada pelo residente e Secre rios. 

Edyelson da Silva Cano - Presidente-é— --

Wesley Gutierres Nascinbene - 10 Secretário 

Sergio Rodrigues - 2° Secretário 
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